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                            Decreto Nº 3380/2023 

   De 26 de janeiro de 2023 

 

 

Nomeia os integrantes do Conselho Permanente de 

Ocupação da Área Industrial. 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que dispõe o 

art. 4º da Lei Municipal 243/1993 de 06 de agosto de 1993 e art. 3º da Lei 

Municipal nº 1.220 de 14 de dezembro de 2015; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros para compor o Conselho Permanente de 

Ocupação da Área Industrial os representantes abaixo, representando suas 

respectivas entidades: 

 

a) Secretaria de Administração e Serviços Gerais; 

- Vanderlei Aparecido Borges da Silva; 

 

b) Secretaria de Desenvolvimento Socioeconômico e Turístico; 

- Marilei Bier; 

 

c) Engenheiro da Prefeitura Municipal; 

- Gustavo Henrique Machado Alves; 

 

d) Câmara Municipal de Vereadores; 

- Rafael Govari; 

- Ederson Porsch. 

 

e) ADECAN - Associação de Desenvolvimento de Canarana;  

- Lucas Catalani Pirani; 

 

f) ACECAN – Associação Comercial e Empresarial de Canarana. 

- Eliezer Alencar de Moura. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 

2930/2018 de 23 de novembro de 2018. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, 26 de janeiro de 2023.  

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 
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